
 

 

 

 

PROJETO DE LEI Nº 695/2025 

Cubati – PB, 27 de novembro de 2025. 

 

Denomina como “Rua Geraldo Francisco de Assis” via pública 

projetada localizada na lateral da Escola Municipal de Ensino 

Fundamental José Otávio, no Município de Cubati – PB, e dá 

outras providências. 

 

A Vereadora Thatyanne Cordeiro Silva, no exercício de suas atribuições e de 

conformidade com a Lei Orgânica do Município e o Regimento Interno deste 

Poder Legislativo, remete ao Plenário o seguinte: 

 

Art. 1º Fica denominada “Rua Geraldo Francisco de Assis” a via pública 

projetada, ainda sem denominação oficial, situada na lateral da Escola Municipal de 

Ensino Fundamental José Otávio, neste Município de Cubati – PB. 

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal providenciará a atualização dos 

cadastros, mapas, registros e demais documentos oficiais, bem como a instalação de 

placas indicativas com a nova denominação do logradouro. 

Art. 2º A denominação de que trata esta Lei deverá constar em todos os atos, 

instrumentos e registros públicos ou particulares em que se faça referência ao referido 

logradouro. 

Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de 

dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Justificativa destacada: 

A presente proposição tem por objetivo denominar como “Rua Geraldo 

Francisco de Assis” a via pública projetada, ainda sem nome oficial, localizada na 

lateral da Escola Municipal de Ensino Fundamental José Otávio, em Cubati – PB. 

A iniciativa visa, em primeiro lugar, corrigir a ausência de identificação formal 

do logradouro, facilitando a organização territorial do Município, o endereçamento de 

correspondências, o acesso a serviços públicos e privados, bem como o registro 

adequado junto aos órgãos competentes. 



 

Ao mesmo tempo, a proposta busca homenagear a memória de Geraldo 

Francisco de Assis, cidadão lembrado por sua trajetória de trabalho, dignidade e 

compromisso com a comunidade, cujo nome passa a integrar o espaço urbano como 

forma de reconhecimento e preservação da memória local. A denominação de vias 

públicas com nomes de pessoas que contribuíram para a história e o cotidiano da cidade 

é prática legítima, que fortalece a identidade coletiva e oferece às novas gerações 

referências de pertencimento e valorização da própria história. 

A matéria insere-se na competência legislativa do Município para dispor sobre 

assuntos de interesse local, nos termos do art. 30 da Constituição Federal e da Lei 

Orgânica Municipal, constituindo exercício regular do poder de organizar e nomear seus 

próprios logradouros públicos. 

Diante do exposto, considerando o mérito e a relevância simbólica desta 

proposição, conto com o apoio dos(as) nobres pares para a aprovação do presente 

Projeto de Lei. 

Atenciosamente, 

. 

 

Atenciosamente, 

 

_____________________________________________ 

Thatyanne Cordeiro Silva 
Vereadora de Cubati – PB 

 


